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EDITAL PROEX Nº 04/2025 
 

SELEÇÃO INTERNA DE ESTUDANTE PARA MOBILIDADE ESTUDANTIL INTERNACIONAL NO 
INSTITUTO POLITÉCNICO DE BRAGANÇA (IPB) - PORTUGAL 

 
RESULTADO FINAL 

 
A PRÓ-REITORA DE EXTENSÃO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Portaria nº 174/2024, e de acordo com o Programa Institucional de Mobilidade Estudantil 
Internacional do IFRS torna público o resultado final do Edital de Seleção interna de estudante 
para mobilidade estudantil internacional no Instituto Politécnico de Bragança (IPB) – Portugal.  
 
1. DO RESULTADO FINAL 

 

 NOME CAMPUS CLASSIFICAÇÃO 

1. Bárbara Brito Sponga Feliz 1ª 

2. Carolina Vilasboas de Lima Farroupilha 2º 

3. Lucas Colorio Luna Caxias do Sul 3º 

4. Sara Miriã Carvalho Baeta de Mello Farroupilha 4º (suplente) 

5. Jessé de Oliveira Boeira* Farroupilha 5º (suplente) 

6. Rosane Tessaro Farroupilha 6º (suplente) 

7. Gabriela Cristina Lins Superti Sertão 7º (suplente) 

8. Larissa Rambo Gauger Feliz 8º (suplente) 

9. Rafaela Gudaites Bento Canoas 9º (suplente) 

10. Vanessa de Andrade Rolante 10º (suplente) 

11. Mayara Irma Baldi Amancio Caxias do Sul 11º (suplente) 

12. Louise Monteiro da Cruz Canoas 12º (suplente) 

13. Betina Bilhalva Feliz 13º (suplente) 

14. Fábio Gidião Gonçalves Canoas 14º (suplente) 

*recurso deferido parcialmente 
 

Bento Gonçalves (RS), 24 de abril de 2025. 
 
 

MARLOVA BENEDETTI 
Pró-reitora de Extensão do IFRS 
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